
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SJRJ 1846868

Srª. Diretora da Secretaria Geral, 

 

Trata-se de procedimento licitatório, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos
Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/13, para aquisição de materiais de marcenaria, pelo
Sistema de Registro de Preços, com validade de 1 ano, em consonância com as justificativas, Formulário
de Estudos Técnicos Preliminares SJRJ nº 1779211 e Termo de Referência nº 508 (1835394), elaborados
pela Subsecretaria de Gestão de Serviços.

Cabe registrar, incialmente, que esta Subsecretaria já havia analisado o procedimento
licitatório, nos termos do Parecer SJRJ 1682929. 

Frise-se que a pertinência do objeto em epígrafe já foi avaliada pela Administração,
tendo sido aprovada sua continuidade e registrado o código identificador ID.73, conforme informado no
Formulário de Estudos Técnicos Preliminares SJRJ nº 1779211 e no Termo de Referência nº 508
(1835394). 

O Formulário de Análise de Risco  (1653190) apresenta como risco o
"atraso/descumprimento na entrega", com nível de risco MÉDIO.

O Formulário de Estudos Técnicos Preliminares SJRJ nº 1779211 apresenta as seguintes
informações:

01. IDENTIFICADORES E OBJETO
ID da Programação: 73
Objeto: Aquisição de materiais de marcenaria
02. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Necessidade de aquisição de insumos que possibilitem a execução de diversos serviços
de marcenaria, tais como confecção de mobiliários diversos, execução de layouts, reparo
de mesas, balcões, prateleiras, estantes, armários e estruturas similares, sem os quais
podem ser prejudicadas a manutenção de instalações e mobiliários e a instalação de
novos ambientes.
[...]
04. Estimativa das Quantidades para a Contratação
4.1 Contrato não Continuado/Pronta Entrega/RP
4.1.1 Critérios de Dimensionamento:
Em atendimento à recomendação disposta nos itens 9.1.23.2 e 9.1.23.3 do Acórdão
3030/2015 TCU - Plenário, os quantitativos estimados foram definidos com base no
histórico de consumo de períodos anteriores verificados no sistema de controle de
patrimônio (ASI), considerando-se ainda a demanda estimada para o período que a
contratação se destina a atender.
4.1.2 Quantidades:
Quantitativos estimados com base no histórico de consumo e previsão de demandas,
informados no Termo de Referência
[...]
06. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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6.1 Ciclo de vida: de 1 a 3 anos
6.1.1 Caráter da despesa deste objeto: Definitivo
Pagamento integral dentro do exercício: Sim
Necessidade de formação de lote por motivos técnicos: Sim. Em virtude da necessidade
dos itens que compõem o grupo ser de um mesmo fornecedor para que as cores sejam
uniformes, sem que haja diferença em sua tonalidade, mantendo-se somente um padrão
de cor. Ademais, o parcelamento pode prejudicar o objeto da contratação, caso algum
item não seja adjudicado. 
Necessidade técnica de indicação de marcas/fabricantes específicos: Sim. As cores e
fabricantes foram inseridas para manter o padrão da SJRJ. Poderão ser ofertadas cores
de fabricantes diversos, todavia, deverá ser previamente submetida a Administração com
vista à análise em razão da padronização.
Necessidade de alocação de mão de obra em caso de serviço: Não
07. Demonstrativos dos Resultados Esperados
Fornecer insumos à marcenaria para execução de diversos serviços, tais como confecção
de mobiliários diversos, execução de layouts, reparo de mesas, balcões, prateleiras,
estantes, armários e estruturas similares, substituição de fechaduras de divisória
defeituosas, possibilitando a manutenção de equipamentos, a instalação de novos
ambientes e a preservação da segurança de acesso aos locais de trabalho.
08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
Não se aplica
09. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
9.1 Necessidade de oitiva das áreas envolvidas: Não
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se aplica.
11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
Conforme item 4 do Termo de Referência
12. IMPACTOS AMBIENTAIS:
Não há impactos ambientais relacionados à contratação.
13. CONTRATAÇÃO ANTERIOR/PROCESSO ADMINISTRATIVO:
Processos SEI nº 0020994-36.2025.4.02.8001 e nº 0012034-91.2025.4.02.8001
14. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Trata-se de modelo de contratação já adotado pela Administração em exercícios
anteriores, que tem se mostrado adequado para o atendimento eficiente às demandas da
SJRJ, sendo, portanto, viável a contratação nos termos propostos.

 

O Assessor de Governança de Licitações e Contratações/SCM se manifestou, nos termos
do Despacho SJRJ 1674335:

 
Tendo em vista que foi verificado um equívoco no valor total estimado do mapa de
preços (1673098), foi juntado outro mapa retificado com o valor total estimado correto.
Sendo assim, encaminho para ciência e posterior devolução à AGLI.

 

Em resposta, a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças informou que
foram atualizados os registros com a retificação do valor total estimado, conforme Despacho SJRJ
1674632.

Os autos foram encaminhados à Subsecretaria de Gestão de Serviços para adequações,
conforme Despacho SJRJ 1680453, abaixo reproduzido:

À Subsecretaria de Gestão de Serviços para proceder à seguinte adequação no Termo
de Referência nº 403 (1670764):
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- Item 1.3 - alterar a redação para: “O prazo de vigência do(s) contrato(s) será de 60
(sessenta) dias, a contar do dia útil seguinte ao recebimento da Nota de Empenho ,
podendo ser prorrogado, nos termos do art. 105 e art. 111 da Lei nº 14.133/2021”.
Após, encaminhe-se o processo  a esta Subsecretaria Jurídico-Administrativa para
emissão de parecer.
 

Consta juntada da nova versão do Termo de Referência pela Seção de Manutenção de
Mobiliário, após adequação solicitada no despacho nº 1680453, conforme Despacho SJRJ 1681949.

Em 18/05/2026, o Coordenador de Manutenção e Serviços encaminhou nova versão da
especificação tendo em vista a inclusão de novos itens, assim como a majoração da quantidade estimada
dos itens que compunha a especificação anterior, a pedido da Diretora da Secretaria Geral (Despacho SJRJ
1779233). 

Em seguida, os autos retornaram à Subsecretaria de Contratações e Material para juntada
de novo mapa de preços e eventual alteração nas minutas, considerando as alterações no formulário de
Estudos Técnicos Preliminares - ETP - SJRJ 1779211 e no Termo de Referência - SJRJ 466 (1751492).
(Despacho SJRJ 1820333)

Em 12/06/2026, foi juntada nova versão do Termo de Referência (TERMO DE
REFERÊNCIA Nº 508 - 1835394) pela Seção de Manutenção de Mobiliário/SGS. 

Consta juntada da pesquisa de preços e do Mapa Comparativo de Preços, elaborados pela
Assessoria de Governança de Licitações e Contratações/SCM (1837879), composto por preços obtidos
pela internet (P1 a P3) e por preços de contratações de outros Órgãos obtidos em
www.bancodeprecos.com.br (P4).

A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças manifestou-se a respeito da
disponibilidade orçamentária, conforme despacho supra:

Em atendimento ao despacho 1838002,  informo que foram atualizados os registros
com o novo Termo de referência (1835394) e novo mapa de preços (1837879).
De ordem, considerando que se trata de aquisição pelo sistema de registro de preços,
sugiro o prosseguimento, nos termos do despacho 1673613.
Informo que cada solicitação de empenhamento fica condicionada à verificação prévia
de disponibilidade orçamentária pela SOF, cuja despesa fica vinculada à cota da SGS,
referente ao ID 73-SGS.
A classificação econômica da despesa foi analisada pela SEACO na Informação
1674171.
 

Registre-se, que nos termos do Despacho SJRJ 1673613, a Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Finanças apresentou a seguinte classificação econômica da despesa:

- Ação: JC - 168.312  
- Elemento de Despesa: 33.90.30.25
 

Consta, ainda, manifestação da Seção de Orientação e Conformidade Contábil, mediante
a Informação SJRJ 1674171, no sentido de que a classificação indicada pela Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Finanças encontra-se em consonância com a orientação da Secretaria do
Tesouro Nacional. (Informação SJRJ 1674171)

Consta a juntada da Minuta de Edital (1839004) alterada, elaborada pela Assessoria de
Governança de Licitações e Contratações/SCM (1839004) e da minuta de Ata de Registro de Preços
(1676792), elaborada pela Seção de Atas de Registro de Preços/SCM.

Os autos foram devolvidos à Subsecretaria de Gestão de Serviços para juntada de novo
formulário de Dimensionamento do Objeto a ser contratado, considerando o acréscimo de itens a serem
adquiridos.(Despacho SJRJ 1839874).
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Consta a juntada do Dimensionamento do Objeto a ser Contratado (1843993).

No que tange às minutas de EDITAL (1839004)  e de ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS (1676792), cumpre informar que atendem aos dispositivos legais em vigor, com fulcro na Lei nº
14.133/21, Lei nº 12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, e nos Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/13. No entanto, fazem-se necessárias
as seguintes adequações:

EDITAL (1839004)
- Subitem 11.6.1 - alterar a frase "sanções previstas no item 12 – Das Penalidades

do presente Edital" para "sanções previstas no item 14 – Das Penalidades do presente Edital"
 Em face do exposto, entendemos não haver óbice ao prosseguimento do presente

processo, com vistas ao início do devido torneio licitatório, observadas as sugestões constantes deste
parecer.

 Por fim, ficam designados os servidores, na forma abaixo indicada, para a gestão e
fiscalização dos contratos a serem firmados nos presentes autos, em conformidade com o art. 117, da Lei
14.133/21 (1653181):

 
GESTOR - CONTRATO - TITULARIDADE - MATRÍCULA
Mônica Dutra Fernandes - Titular - 13544
Lélia Emanuela Carvalho de Morais - Suplente - 13781

FISCAL TÉCNICO - CONTRATO - TITULARIDADE - MATRÍCULA

Mônica Dutra Fernandes - Titular - 13544
Lélia Emanuela Carvalho de Morais - Suplente - 13781
 

 

DENISE VIEIRA

SUPERVISORA

SEÇÃO DE ANÁLISE JURÍDICA DE PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÕES/SJA

 

MÁRCIA MARIA CORÊA DOS SANTOS

ASSESSORA

ASSESSORIA DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES/SJA

 

LUCIANA BARÃO RODRIGUES

DIRETORA

SUBSECRETARIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BARÃO RODRIGUES, Diretora de
Subsecretaria, em 18/06/2026, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DENISE VIEIRA, Supervisora, em 18/06/2026, às 17:41,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS , Assessora,
em 18/06/2026, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1846868 e o
código CRC CECEB642.

0029523-10.2026.4.02.8001 SEI 1846868v20
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